

 LEI MUNICIPAL  Nº 346/2002, DE 13 DE MARÇO  DE 2.002.




“CRIA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - É criado o cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração do Senhor Prefeito Municipal, padrão 06, coeficiente 3.750, de DIRETOR DE PATRIMÔNIO.


Art. 2º - Ficará responsável pelo lançamento de entradas e baixas, além do controle de patrimônio dos bens públicos municipais,  coordenar a utilização dos bens por cada secretaria, chefiar equipes de vistoria e recadastramento de bens patrimoniais e assessorar na elaboração do cadastro de bens patrimoniais.


Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.


Art. 4º - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, NO DIA 1º DE MARÇO DE 2.002.





ELIO TROMBETTA




            PREF. MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

Sec. Mun. de Adm. 

